
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DESIDERIO - ESTADO DA BAHIA
CNPJ: 13.655.436/0001-60

LEI N® 016/2017 DE 17 DE AGOSTO DE 2017

"Altera a Lei Municipal n" OU/2008j de 12

de dezembro de 2008, com a redação que

lhe foi dada pelas Leis n" 009/2013j

010/2015, 013/2015, no que tange a redação

do artigo 16, inciso 11, e dá outras

providências",

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO DESIDÉRIO, ESTADO DA BAHIA, no uso

das atribuições previstas no artigo 58, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. r - Fica incorporada a Secretaria de Finanças e Orçamento à Secretaria Municipal

de Administração e Planejamento, que passará a ser denominada de Secretaria

Municipal de Administração, Planejamento, Finanças e Orçamento.

Art. 2° - Fica incorporada a Secretaria Municipal de Esporte à Secretaria Municipal de

Cultura e Lazer, que passará a denominar-se Secretaria Municipal de Esporte,

Cultura e Lazer.

Art. 3° - Ficam incorporadas a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio e a

Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda à Secretária de Agricultura e

Desenvolvimento Econômico, que continuará com a mesma denominação Secretaria

Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Econômico.

Art. 4° -O disposto no art. 16, da Lei 011/2008, de 12 de novembro de 2008, inciso II,

passa a vigorar com a seguinte alteração de redação consistente em modificação e

acréscimo;

"Art. 16. (omissis)

(...)
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